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LICITAÇÃO

ANO -2 No 271 VICENTINA-MS, QUARTA-FEIRA, 19 DE DEZEMBRO DE 2018

SUMÁRIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 070/2015
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº. 004, AO CON-

TRATO Nº. 001/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE VICENTINA
                   C3 ENGENHARIA EIRELI EPP

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto, nos ter-
mos do Artigo 57, § 1º, incisos II, da Lei (Federal) nº. 8.666, de 21 
de junho de 1993, o qual prorroga o prazo constante na Cláusula 
Segunda, do Contrato nº. 001/2016, firmado com a empresa C3 
Engenharia Eireli EPP.  

DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas e condições 
do Contrato nº. 001/2016, firmado em 20 de janeiro de 2016 per-
manecem inalteradas.

DATA: 28 de novembro de 2018.

ASSINATURAS:	 MARCOS BENEDETTI 
HERMENEGILDO, Prefeito Municipal, JUAN CHARLES 
ARAÚJO ORTIZ, sócio-proprietário e as Testemunhas: 
GRACIELE CRISTINA PIVETTA E EDSON LOPES 
DANTAS.
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